
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 371ª sessão realizada na data de 19/10/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  51.839/2019 

 

RECORRENTE:  PMP 

 

RECORRIDO: Sítio Franhani 

 

ASSUNTO: IPTU 

 

CONSELHEIRO RELATOR:  ROSANA GERALDO PIRES 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, FABIANO 

RAVELLI, GUILHERME GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ 

CORAL, LUIZ ÂNGELO SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, RENATO 

LEITÃO RONSINI, ROSANA AP. GERALDO PIRES E TATIANE APARECIDA 

NARCISO GASPAROTTI  (titulares). GEDSON LUÍS DE CAMARGO, HELENA 

MARIA GAMA DE AQUINO, RICARDO MAGANHATO E VICENTE SACHS 

MILANO (suplentes). 

 

DECISÃO: NPU - Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício  

 

          Trata o presente processo de recurso de ofício interposto pela municipalidade nos 

termos do art. 455 da Lei Complementar nº 224/08. Há evidente produção de cana-de-

açúcar no local, sendo ela condizente com os parâmetros de produtividade estabelecidos 

pelos índices oficiais. O parecer da SEMA aponta ser o imóvel efetivamente produtivo e 

destinado economicamente à atividade rural. Demais requisitos e formalidades 

estabelecidas pelo Decreto nº 17.049/2017 e pelos artigos 123 e 161 da L. C. Nº 224/2008 

apontam para um satisfatório cumprimento das exigências necessárias à concessão da 

isenção pleiteada. A relatora nega provimento para manter a r. decisão de primeira 

instância, cancelando-se o IPTU do exercício de 2.019 lançado para o CPD 1606213. 

Decisão: Negado provimento por unanimidade.  

 

 

http://www.conselhocontribuintes.piracicaba.s.gov.br/
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                  Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 

processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria 

de Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou 

revisão pela parte interessada.           

 

 

 

 

RENATO LEITÃO RONSINI  
Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  51.839/2019 

RECORRIDO: Sítio Franhani 

Rua  Dona Hilda, 55 – Paulicéia                                        CEP 13.424-112      Piracicaba/SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 371ª sessão realizada na data de 19/10/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  72.353/2019 

 

RECORRENTE:  PMP 

 

RECORRIDO: Sítio Santo Antônio 

 

ASSUNTO: IPTU 

 

CONSELHEIRO RELATOR: ROSANA GERALDO PIRES 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, FABIANO 

RAVELLI, GUILHERME GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ 

CORAL, LUIZ ÂNGELO SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, RENATO 

LEITÃO RONSINI, ROSANA AP. GERALDO PIRES E TATIANE APARECIDA 

NARCISO GASPAROTTI  (titulares). GEDSON LUÍS DE CAMARGO, HELENA 

MARIA GAMA DE AQUINO, RICARDO MAGANHATO E VICENTE SACHS 

MILANO (suplentes). 

 

DECISÃO: NPU - Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício 

  

                  Trata o presente caso de recurso de ofício interposto pela municipalidade em 

face de decisão exoneratória da cobrança de tributo predial e territorial urbano para o 

exercício de 2019 ao CPD 1606470, nos termos do art. 455 da Lei Complementar nº 

224/08. O imóvel é de fato utilizado para atividade de exploração pecuária, ou seja, 100% 

de sua área destina-se à atividade de gado de corte, conforme relato presente em parecer da 

SEMA. Todos os documentos previstos pelo Decreto 12.166/07 foram apresentados, e que 

o parecer da SEMA foi favorável à concessão da isenção. A relatora nega provimento para 

manter a r. decisão de primeira instância, cancelando-se o IPTU do exercício de 2.019 

lançado para o CPD 1606470. Decisão: Negado provimento por unanimidade.  
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                  Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 

processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria 

de Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou 

revisão pela parte interessada.           

 

 

 

 

RENATO LEITÃO RONSINI  
Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  72.353/2019 

RECORRIDO: Sítio Santo Antônio 

Av. Laranjal Paulista, 1500 – Campestre                         CEP 13.401-630        Piracicaba/SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 371ª sessão realizada na data de 19/10/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  40.257/2019 

 

RECORRENTE:  PMP 

 

RECORRIDO: Maria de Loudes Pupim 

 

ASSUNTO:  IPTU 

 

CONSELHEIRO RELATOR: GEDSON DE CAMARGO 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, FABIANO 

RAVELLI, GUILHERME GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ 

CORAL, LUIZ ÂNGELO SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, RENATO 

LEITÃO RONSINI, ROSANA AP. GERALDO PIRES E TATIANE APARECIDA 

NARCISO GASPAROTTI  (titulares). GEDSON LUÍS DE CAMARGO, HELENA 

MARIA GAMA DE AQUINO, RICARDO MAGANHATO E VICENTE SACHS 

MILANO (suplentes). 

 

DECISÃO: NPU - Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício  

 

                 Prefeitura Municipal de Piracicaba, recorre da decisão em primeira Instância 

Administrativa, que deferiu a isenção do IPTU do ano-exercício de 2.019, do imóvel 

registrado no 2º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Piracicaba, 

matrícula sob o nº 70.807, com a denominação de Sítio São João, identificado sob o CPD nº 

160700.3. Vistoria da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento - SEMA, 

constatou que o imóvel encontra-se perfeitamente enquadrado junto ao Decreto nº 

17.049/2017, artigos 123 e 161 da Lei Complementar nº 224/2008, comprovado, portanto, a 

efetiva exploração e destinação econômica à atividade rural. O relator julga improcedente o 

recurso, votando para ratificar e deferir o pedido de isenção do IPTU, do ano-exercício de 

2.019, proferido pelas bem lançadas razões de primeira instância administrativa. Decisão: 

Negado provimento por unanimidade.  
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              Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no processo 

notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria de 

Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) dias 

para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou revisão 

pela parte interessada.           

 

 

 

RENATO LEITÃO RONSINI  
Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  40.257/2019 

RECORRIDO: Maria de Loudes Pupim 

Rua Bom Jesus, 627 – Alto                         CEP 13.419-055      Piracicaba/SP 
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    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

 

 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 371ª sessão realizada na data de 19/10/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  69.265/2019 

 

RECORRENTE:  PMP 

 

RECORRIDO: Ribeiro & Furriel  Empreendimentos Imobiliários Ltda 

 

ASSUNTO: IPTU 

 

CONSELHEIRO RELATOR: GEDSON DE CAMARGO 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, FABIANO 

RAVELLI, GUILHERME GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ 

CORAL, LUIZ ÂNGELO SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, RENATO 

LEITÃO RONSINI, ROSANA AP. GERALDO PIRES E TATIANE APARECIDA 

NARCISO GASPAROTTI  (titulares). GEDSON LUÍS DE CAMARGO, HELENA 

MARIA GAMA DE AQUINO, RICARDO MAGANHATO E VICENTE SACHS 

MILANO (suplentes). 

 

DECISÃO: NPU - Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício  

 

               A Prefeitura Municipal de Piracicaba, recorre da decisão em primeira Instância 

Administrativa, que deferiu a isenção do IPTU do ano-exercício de 2.019, do imóvel 

registrado no 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Piracicaba, 

matrícula sob o nº 60.418, com a denominação de Sítio São Luiz, identificado sob o CPD nº 

157309.2. Vistoria da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento - SEMA, 

constatou-se que o imóvel encontra-se perfeitamente enquadrado junto ao Decreto nº 

17.049/2017, artigos 123 e 161 da Lei Complementar nº 224/2008, comprovado, portanto, a 

efetiva exploração e destinação econômica à atividade rural. O relator julga improcedente o 

recurso, votando para ratificar e deferir o pedido de isenção do IPTU, do ano-exercício de 

2.019, proferido pelas bem lançadas razões de primeira instância administrativa. Decisão: 

Negado provimento por unanimidade.  

http://www.conselhocontribuintes.piracicaba.s.gov.br/
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              Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no processo 

notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria de 

Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) dias 

para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou revisão 

pela parte interessada.           

 

 

 

RENATO LEITÃO RONSINI  
Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  69.265/2019 

RECORRIDO: Ribeiro & Furriel  Empreendimentos Imobiliários Ltda 

Rua  Alferes José Caetano, 720 – Centro                      CEP 13.400-120       Piracicaba/SP 

 

 

 

 

http://www.conselhocontribuintes.piracicaba.s.gov.br/


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 371ª sessão realizada na data de 19/10/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  53.992/2017  

 

RECORRENTE:  PMP 

 

RECORRIDO: Pedro Montrazi 

 

ASSUNTO: IPTU 

 

CONSELHEIRO RELATOR: FABIANO RAVELLI 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, FABIANO 

RAVELLI, GUILHERME GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ 

CORAL, LUIZ ÂNGELO SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, RENATO 

LEITÃO RONSINI, ROSANA AP. GERALDO PIRES E TATIANE APARECIDA 

NARCISO GASPAROTTI  (titulares). GEDSON LUÍS DE CAMARGO, HELENA 

MARIA GAMA DE AQUINO, RICARDO MAGANHATO E VICENTE SACHS 

MILANO (suplentes). 

 

 

DECISÃO: NPU - Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício  

 

 

     Trata-se de recurso de ofício tempestivamente arguido pela municipalidade, em 

cumprimento ao disposto no artigo 455 da Lei Complementar 224/2008 – Código 

Tributário Municipal de Piracicaba. Conforme se extrai dos autos, dada a inexistência de ao 

menos dois dos requisitos do parágrafo 1º do artigo 32 da LC 224/2008, trata-se de caso de 

não- incidência de tributo. O relator vota pelo conhecimento do recurso de ofício, negando-

lhe provimento, mantendo a decisão de primeira instância pela isenção do IPTU/2017 do 

imóvel. Negado provimento por unanimidade.  

 

 

 

 

 

http://www.conselhocontribuintes.piracicaba.s.gov.br/
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                  Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 

processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria 

de Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou 

revisão pela parte interessada.           

 

 

 

RENATO LEITÃO RONSINI  
Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  53.992/2017  

RECORRIDO: Pedro Montrazi 

Av. Comendador Luciano Guidotti, 1937 – Água Branca     CEP 13.400-000  Piracicaba/SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 371ª sessão realizada na data de 19/10/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  70.558/2019 

 

RECORRENTE:  PMP 

 

RECORRIDO: Sítio Vila Maria 

 

ASSUNTO: IPTU 

 

CONSELHEIRO RELATOR: IVANJO SPADOTE 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, FABIANO 

RAVELLI, GUILHERME GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ 

CORAL, LUIZ ÂNGELO SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, RENATO 

LEITÃO RONSINI, ROSANA AP. GERALDO PIRES E TATIANE APARECIDA 

NARCISO GASPAROTTI  (titulares). GEDSON LUÍS DE CAMARGO, HELENA 

MARIA GAMA DE AQUINO, RICARDO MAGANHATO E VICENTE SACHS 

MILANO (suplentes). 

 

DECISÃO: NPU - Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício  

 

               Trata-se de recurso de oficio apresentado pela municipalidade nos termos do 

artigo 455 da Lei Complementar nº 224 de 2008, em razão da exoneração do contribuinte 

ao pagamento de tributo. Considerando os documentos acostados aos autos, bem como o 

laudo apresentado pela SEMA, o recorrido preenche todos requisitos para a concessão da 

isenção. O relator vota no sentido de conhecer e julgar improcedente o Recurso de Ofício 

apresentado pela municipalidade, ora recorrente, para manter integralmente a decisão que 

concedeu a isenção do IPTU, referente ao ano calendário de 2019 para o imóvel CPD’s 

1606473. Negado provimento por unanimidade.  
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                  Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 

processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria 

de Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou 

revisão pela parte interessada.           

 

 

 

 

 

RENATO LEITÃO RONSINI  
Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  70.558/2019 

RECORRIDO: Sítio Vila Maria 

Rua General Câmara , 1136 – Centro     CEP 13.450-029     Piracicaba/SP 

 

 

 

 

http://www.conselhocontribuintes.piracicaba.s.gov.br/


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

 

 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 371ª sessão realizada na data de 19/10/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  70.943/2019 

 

RECORRENTE:  PMP 

 

RECORRIDO: Sítio São Sebastião 

 

ASSUNTO: IPTU 

 

CONSELHEIRO RELATOR: IVANJO SPADOTE 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, FABIANO 

RAVELLI, GUILHERME GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ 

CORAL, LUIZ ÂNGELO SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, RENATO 

LEITÃO RONSINI, ROSANA AP. GERALDO PIRES E TATIANE APARECIDA 

NARCISO GASPAROTTI  (titulares). GEDSON LUÍS DE CAMARGO, HELENA 

MARIA GAMA DE AQUINO, RICARDO MAGANHATO E VICENTE SACHS 

MILANO (suplentes). 

 

DECISÃO: NPU - Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício  

 

               Trata-se de recurso de ofício apresentado pela municipalidade nos termos do 

artigo 455 da Lei Complementar nº 224 de 2008, em razão da exoneração do contribuinte 

ao pagamento de tributo. Considerando os documentos acostados aos autos, bem como o 

laudo apresentado pela SEMA, o recorrido preenche todos requisitos para a concessão da 

isenção. O relator vota no sentido de conhecer e julgar improcedente o Recurso de Ofício 

apresentado pela municipalidade, ora recorrente, para manter integralmente a decisão que 

concedeu a isenção do IPTU, referente ao ano calendário de 2019 para o imóvel CPD’s 

1605363. Decisão: Negado provimento por unanimidade.  

 

 

 

 

http://www.conselhocontribuintes.piracicaba.s.gov.br/
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                  Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 

processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria 

de Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou 

revisão pela parte interessada.           

 

 

 

RENATO LEITÃO RONSINI  
Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  70.943/2019 

RECORRIDO: Sítio São Sebastião  

Estrada  Elias Gabriel da Silva, 882 – Vale do Sol       CEP 13.432-725    Piracicaba/SP 
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Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 371ª sessão realizada na data de 19/10/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  50.510/2019 

 

RECORRENTE:  PMP 

 

RECORRIDO: Sítio Santo Ernesto 

 

ASSUNTO: IPTU 

 

CONSELHEIRO RELATOR: IVANJO SPADOTE 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, FABIANO 

RAVELLI, GUILHERME GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ 

CORAL, LUIZ ÂNGELO SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, RENATO 

LEITÃO RONSINI, ROSANA AP. GERALDO PIRES E TATIANE APARECIDA 

NARCISO GASPAROTTI  (titulares). GEDSON LUÍS DE CAMARGO, HELENA 

MARIA GAMA DE AQUINO, RICARDO MAGANHATO E VICENTE SACHS 

MILANO (suplentes). 

 

DECISÃO: NPU - Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício  

 

             Trata-se de recurso de oficio apresentado pela municipalidade nos termos do artigo 

455 da Lei Complementar nº 224 de 2008, em razão da exoneração do contribuinte ao 

pagamento de tributo. Considerando os documentos acostados aos autos, bem como o laudo 

apresentado pela SEMA, o recorrido preenche todos requisitos para a concessão da isenção. 

O relator vota no sentido de conhecer e julgar improcedente o Recurso de Ofício 

apresentado pela municipalidade, ora recorrente, para manter integralmente a decisão que 

concedeu a isenção do IPTU, referente ao ano calendário de 2019 para o imóvel CPD 

1573129. Decisão: Negado provimento por unanimidade. 
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                  Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 

processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria 

de Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou 

revisão pela parte interessada.           

 

 

 

RENATO LEITÃO RONSINI  
Presidente  
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